












EXCELENTÍSSIMO SENHOR João Carlos dos Santos - PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE Garça

A empresa Engeper Engenharia e Perfurações Ltda, inscrita no
CNPJ  nº11.102.435/0001-63,  estabelecida  no  endereço  Rua
Presidente Kennedy, nº 127 - Willians, no município de Garça,
Estado de São Paulo, solicita de Vossa Excelência, nos termos do
Edital  de  Credenciamento  nº  1/2021,  a  habilitação  para
recebimento  de  PERMISSÃO  DE  USO  COM  ENCARGOS  de  área
localizada no 'Novo Distrito Empresarial V – “Carlos Augusto
Teixeira Pinto”', no Município de Garça, Estado de São Paulo,
com  as  características  abaixo  descritas,  de  acordo  com  a  Lei
Municipal nº 5238/2018.

Atenciosamente,

Engeper Engenharia e Perfurações Ltda
Nome da Empresa



ANEXO I - PLANO DE NEGÓCIO

Instalação de Empresa no Distrita empresarial

'Novo Distrito Empresarial V – “Carlos Augusto Teixeira
Pinto”'

CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA
Razão Social: Engeper Engenharia e Perfurações Ltda
CNPJ: 11.102.435/0001-63
Data de fundação: 21/10/2009 - 13 anos
Inscrição Estadual: 315099552110
Inscrição Municipal: 1713609
Registro da Junta Comercial: 428106201
Capital social autorizado, subscrito e/ou
integralizado: R$ 600.000,00
Qual a atividade econômica principal à ser desenvolvida
pela empresa na área empresarial: Ambiental e
Perfurações
Qual a representatividade da atividade principal da
empresa em relação ao faturamento: 100%
Objetivo do pedido: Realocar para a área empresarial

RESPONSÁVEL E FORMAS DE CONTATO
Contato: Lorena Zapata
Telefone:

(14)-3407-2927
Celular:

(14) 9963-22044
E-mail: lorena@engeperambiental.com.br
www.engeperambiental.com.br

mailto: lorena@engeperambiental.com.br


ENDEREÇO
Logradouro: Rua Presidente Kennedy, nº 127 - Willians
Cidade: Garça - São Paulo
CEP: 17400-000

ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA (FORMA JURÍDICA)
Acionistas/Sócios Distribuição de vendas

Lorena Zapata de Oliveira Nunciaroni 49%

Fabricio Zapata de Oliveira 51%

ENQUADRAMENTO DA EMPRESA
Breve relato do histórico da empresa:
Engeper Ambiental e Perfurações está inserida nos principais
centros  de  pesquisa  e  estudo  nacional  relacionado  a
dessalinização  da  água  e  abastecimento  público/privado.
Trazemos  na  bagagem 40  anos  de  experiência  em poços
artesianos  e  agora  ampliamos  nossa  atuação  voltado  à
questões  hídricas.  Industrializamos  os  equipamentos
dessalinizadores  a  partir  da  tecnologia  de  eletrodiálise
reversa,  trazendo esta a  nível  de potabilidade humana ou
reuso  industrial .  Nosso  equipamento  garante  um
reaproveitamento  do  efluente  em  questão  de  até  90%,  ou
seja, intimamente ligado a toda questão da escassez de água
doce e preocupações ecológicas mundiais.
Finalidade do projeto da empresa:
Buscamos neste projeto a capacidade de ampliar a fabricação
dos equipamentos de eletrodiálise reversa para tratamento da
água bem como o ambiente de monitoramento remoto.

INVESTIMENTO TOTAL PROJETADO
Capital de giro: R$ 500.000,00
Construções: R$ 1.000.000,00



Instalações: R$ 200.000,00
Maquinários: R$ 200.000,00
Equipamentos: R$ 200.000,00
Outro investimentos:

Não declarado

CAPACIDADE INSTALADA (ATUAL)
Capacidade de produção: 1 projeto/ano
Insumos (matéria prima):
inox, tubulações pvc, válvulas, bombas de baixa pressão,
membranas catiônicas, membranas aniônicas
Linha de produtos:
módulos de equipamento desmineralizador para 5m³/h -
10m³/h e 30m³/h

TERRENO E ÁREA TOTAL A SER CONSTRUÍDA (M2)
Área do terreno: 2.000.00 M²
Área à ser construída:

800
Tempo previsto para edificação do imóvel: 60 meses
Tempo de execução do plano de negócio: 60 meses
Objetivo do pedido: Realocar para a área empresarial
A empresa possui previsão de uma futura expansão
na área empresarial: Sim
Tempo previsto para a futura expansão: 60 meses

REQUISITOS DE INFRAESTRUTURA

Água e esgoto M³/dia

Água 100.00 M³

Esgoto Industrial 100.00 M³

Energia Elétrica



Potência instalada prevista 123 KvA

Demanda prevista 123 Kw

Consumo anual previsto 2 Mwh

Tensão do fornecimento 440 Kv

EMPREGOS
Empregos atuais: 25
Empregos previstos: 50
Tipos de mão de obra necessárias para a empresa:

soldador
vendedor
eletroeletronico
quimico
ajudantes
assistente de produção
engenheiro
administrador
financeiro
TI
Marketing
produção

INCENTIVOS
Vale alimentação

GERAÇÃO DE IMPOSTOS E BENEFÍCIOS SOCIAIS
Tipo de Tributação da Empresa: Não declarado

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS)

Valor R$ 1.000.000,00

Aliquota: 18%

Imposto Sobre Serviços (ISS)

Valor R$ 1.000.000,00



Imposto Sobre Serviços (ISS)

Aliquota: 5%

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

Valor R$ 1.000.000,00

Aliquota: 5%

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ)

Valor R$ 1.000.000,00

Aliquota: 15%

Outro impostos:
PIS 1.000.000,00 / 0,65%
COFINS 1.000,00 / 3,00%

MERCADO DE ATUAÇÃO
Distribuição geográfica Distribuição de vendas

Seu estado 50%

Outros Estados: 49%

Mercado Externo: 1%

OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR
NECESSÁRIO

Engeper Ambiental e Perfurações tem como missão gerar
negócios sustentáveis e duradouros através da captação
de  água,  gerenciamento  hídrico  e  tratamento  de
efluentes.  Ou  seja,  somos  uma  empresa  focada  no
gerenciamento hídrico 360o - iniciando da captação da
água  através  da  perfuração  de  poços  artesianos,
passando  pelo  gerenciamento  remoto  e  telemetrias
vo l tado  à  indúst r ia  4 .0  e  conc lu indo  com  o
desenvolvimento  de  projetos  voltados  a  tratamento  a
dessalinização da água e reuso de efluentes empregando



a  tecnologia  de  eletrodiálise  reversa.  Trazemos  na
bagagem 40 anos de experiência em poços artesianos e
agora  ampliamos  nossa  atuação  voltado  à  questões
hídricas.

FOTO OU LOGO DA EMPRESA

Os dados cadastrais da empresa foram atualizados em
09/12/2020.
( x ) Declaro para os devidos fins, que as informações
acima prestadas neste Plano de Negócio, são a expressão
da verdade.
( x ) Declaro para os devidos fins, que li e aceito os termos
do edital de credenciamento nº 1/2021.
( x ) Declaro para os devidos fins, que li e aceito as
condições da lei municipal nº 5238/2018.

Atenciosamente,

Garça, 09 de Dezembro de 2020.

Lorena Zapata
Responsável

































































































































































09/12/2022 09:59 Tribunal Regional Federal da 3ª Região: Emissão de Certidões

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/Gerar 1/1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

Abrangência - Tribunal Regional Federal da 3a Região
N. 2022/000001702993

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e
hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: ENGEPER ENGENHARIA E PERFURAÇÕES LTDA ou CNPJ nº
11.102.435/0001-63.

Certidão emitida em: 09/12/2022, às 09:59:22 (data e hora de Brasília).

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site do TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO, endereço https://web.trf3.jus.br/certidao-
regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VerificarAutenticidade, com base no código de segurança D3F2E3A8F6CC4932.
b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure como parte;
c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de
responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010, Resolução CJF n. 680/2020 e Resolução PRES n.
529/2022;
e) Certidão emitida em consulta ao SIAPRO – Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 2º Grau e no PJE – Sistema
Processual Eletrônico;
f) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2º Grau), com sede
em São Paulo/capital e jurisdição nos estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária
seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VerificarAutenticidade
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https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/Gerar 1/1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

Abrangência - Tribunal Regional Federal da 3a Região
N. 2022/000001703098

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e
hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: ENGEPER ENGENHARIA E PERFURAÇÕES LTDA ou CNPJ nº 11.102.435/0001-63.

Certidão emitida em: 09/12/2022, às 10:02:22 (data e hora de Brasília).

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site do TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO, endereço https://web.trf3.jus.br/certidao-
regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VerificarAutenticidade, com base no código de segurança 5E8DDE90A4D7DD4B.
b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure como parte;
c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de
responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010, Resolução CJF n. 680/2020 e Resolução PRES n.
529/2022;
e) Certidão emitida em consulta ao SIAPRO – Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 2º Grau e no PJE – Sistema
Processual Eletrônico;
f) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2º Grau), com sede
em São Paulo/capital e jurisdição nos estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária
seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VerificarAutenticidade


 12/01/2023  0063004862 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   2874891  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 11/01/2023,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 ENGEPER   ENGENHARIA   E   PERFURACOES   LTDA   ME  ,   CNPJ:   11.102.435/0001-63,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 É   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   1°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010,   a   certidão   na   qual 
 constem   apenas   inquéritos   policiais,   ou   processos   sem   condenação   transitada   em   julgado,   ou   em 
 caso   de   gozo   de   sursis   ou   com   pena   já   cumprida   ou   extinta.   Esta   certidão   PODERÁ   SER 
 COMPLETADA   COM   AS   CERTIDÕES   DE   OBJETO   E   PÉ   DOS   FEITOS   NELA   APONTADOS, 
 solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

 Feitos   relacionados   somente   ao   nome   pesquisado,   NÃO   QUALIFICADO(A),   em   razão 
 da   inexistência   de   dados   completos   na   base   do   Distribuidor,   podem   se   referir   a   HOMÔNIMOS,   e   não 
 à   pessoa   pesquisada.   Nessa   hipótese,   esta   certidão   poderá   ser   acompanhada   de   declaração   de 
 homonímia   do   interessado,   conforme   modelo   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia.   Certidão   com   apontamentos 
 apenas   nesse   campo   considera-se   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   2°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010. 
 Instruções   para   a   correção   de   apontamento   desatualizado   ou   para   obtenção   de   certidão   de 
 homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

 ESTA   CERTIDÃO   NÃO   VALE   PARA   FINS   ELEITORAIS.   Ela   abrange   os   feitos 
 criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais   cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas 
 as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado   de   São   Paulo   e   os   constantes   das   fichas 
 manuais   da   Comarca   emitente.   A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   está   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf   -   Com.   SPI   n° 
 22/2019. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   PODENDO   SER 
 CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de janeiro de 2023. 

                0063004862 
 PEDIDO N°:  



 09/12/2022  0062377226 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2409438  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   anteriores   a 
 08/12/2022,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ************************ 

 ENGEPER   ENGENHARIA   E   PERFURAÇÕES   LTDA  ,   CNPJ:   11.102.435/0001-63,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 A seguinte distribuição:****************************************************************************************** 
 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 »   Foro   de   São   José   do   Rio   Preto   -   2ª   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo: 
 1001090-78.2022.8.26.0576.   Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Edição.   Data: 
 13/01/2022.   Reqte:   SEMAE   -   SERVIÇO   MUNICIPAL   DE   ÁGUA   E   ESGOTO   DE   SÃO   JOSÉ   DO   RIO 
 PRETO.************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referente a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 as   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 13 de dezembro de 2022. 

                0062377226 
 PEDIDO N°:  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

                                A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de LORENA ZAPATA DE OLIVEIRA
NUNCIARONI, nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de WALTER DE OLIVEIRA e MIRIAN
LIGIA ZAPATA DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 09/01/1984, natural de GARCA/SP, passaporte
nº 784442, documento de identificação 445884058 SSP/SP, CPF 317.964.928-33.

N° 13448122023

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/PF;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de
documento de identificação para confirmação dos dados;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 15:13 de 25/01/2023

13448122023



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

                                A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de FABRICIO ZAPATA DE OLIVEIRA,
nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de WALTER DE OLIVEIRA e MIRIAN LIGIA ZAPATA
DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 03/10/1979, natural de GARCA/SP, passaporte nº 888434,
documento de identificação 282165952 SSP/SP, CPF 286.758.208-36.

N° 14021322023

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/PF;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de
documento de identificação para confirmação dos dados;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 10:28 de 26/01/2023

14021322023



Atestado de
Antecedentes Criminais

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt

GOVERNO DO ESTADO DESecretaria da
Segurança Pública SÃO PAULO

Nº RG de SP:

Filiação:

Data de Nascimento:

28216595

WALTER DE OLIVEIRA

MIRIAN LIGIA ZAPATA DE OLIVEIRA

03/10/1979

2-

FABRICIO ZAPATA DE OLIVEIRANome:

Atesto que, para a combinação de dados de qualificação acima informada, existe registro de antecedentes
judiciário-criminais, até a presente data, no instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt.

IMPORTANTE:

Este atestado é válido somente com a apresentação de documento de identidade oficial com os mesmos dados de
qualificação acima indicados.

NÃO

Este atestado foi emitido em , às horas e está disponível para consulta no endereço da internet:

7698887e-d8d2-422c-9c0c-82b33a4afe7c

informando o código abaixo:
15:17

http://www3.ssp.sp.gov.br/aacweb/validar-atestado ,
19/01/2023



Atestado de
Antecedentes Criminais

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt

GOVERNO DO ESTADO DESecretaria da
Segurança Pública SÃO PAULO

Nº RG de SP:

Filiação:

Data de Nascimento:

44588405

WALTER DE OLIVEIRA

MIRIAN LIGIA ZAPATA DE OLIVEIRA

09/01/1984

8-

LORENA ZAPATA DE OLIVEIRA NUNCIARONINome:

Atesto que, para a combinação de dados de qualificação acima informada, existe registro de antecedentes
judiciário-criminais, até a presente data, no instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt.

IMPORTANTE:

Este atestado é válido somente com a apresentação de documento de identidade oficial com os mesmos dados de
qualificação acima indicados.

NÃO

Este atestado foi emitido em , às horas e está disponível para consulta no endereço da internet:

895189aa-40e9-43b5-9238-aff31e2f17ac

informando o código abaixo:
17:18

http://www3.ssp.sp.gov.br/aacweb/validar-atestado ,
17/01/2023



 

Não Corporativo 

                  
 

ATESTADO DE RELACIONAMENTO 
A QUEM POSSA INTERESSAR 

  
  
São Paulo, 25 de Novembro de 2022  
  
Atestamos, para os devidos fins que:  

  

LORENA ZAPATA DE OLIVEIRA, portador(a) inscrito(a) no CPF/CNPJ 317.964.928-33, 
residente no endereço R BOLOGNA Número: 407 Bairro: RES GRAN VILLAG Cidade: 
Garca Estado: SP CEP: 17402-216, correntista da agência 3756 e conta 25550-5 figura em 
nossos registros de cliente desde Março/ 2005 

Este atestado não representa aval ou fiança de qualquer natureza. 

*Caso o cliente solicite, as informações abaixo poderão ser fornecidas: 

Informações complementares:  

Total em conta corrente em 25/11/2022 R$ -8.827,60 / US$ -1.649,77 

Total investido em 25/11/2022 R$ 211.326,36 / US$ 39.494,34 

 

*Os investimentos estão livres de quaisquer ônus. 

As informações acima referem-se á posição do cliente no momento da emissão do 
atestado podendo sofrer alterações por movimentações financeiras, bloqueio judicial ou 

gravame a qualquer momento. 

   

 

 
Assinatura Agência 
 
Atenciosamente, 
Itaú Unibanco S.A. 
Agência: 3756 
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ISOMÉTRICO 02 - ESTRUTURA METÁLICA COM TELHAS E RUFOS

ISOMÉTRICO 01 - ESTRUTURA METÁLICA COM TELHAS E RUFOS
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0 EMISSÃO INICIAL. 23.11.2022 M.F.R. L.V.M.

OBRA N.

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS NA FORMA DA LEI - PROIBIDA A REPRODUCAO SEM AUTORIZACAO EXPRESSA.

mm

UNIDADE

DESENHO

TITULO

ESCALA

ENG.º LUIZ VINICIUS MORELLI

ESTRUTEL CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA.

RESP. TEC. ENG. CIVIL - CREA. 5063108479

DESENHO

APROVACAO

REVISAO
INDICADA

EXCETO INDICACAO

DATA

LOCAL

CLIENTE

OBRA

REV. DESCRIÇAO DATA AUTOR RESPONS.

ENGEPER ENGENHARIA E PERFURAÇÃO LTDA

GALPÃO INDÚSTRIAL

GARÇA - SP

ESTRUTURA METÁLICA - ANTEPROJETO

E22-1121-A-001
1121

M.F.R.

 -Rod. Mal. Rondon  -  Km. 305,3  S1 - Lençóis Pta. SP. Fone/Fax: 14- 3263.1094 - Site: www.estrutel.com.br - Email: eng@estrutel.com.br

ISOMÉTRICOS 01 & 02

E  S  T  R  U  T  U  R  A  S       M  E  T  Á  L  I  C  A  S
ESTRUTEL

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
COBERTURA MARQUISE i: 5%

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
COBERTURA i: 7,5%

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
FECHAMENTO

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
FECHAMENTO

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
FECHAMENTO

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
FECHAMENTO

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
COBERTURA MARQUISE i: 5%

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
COBERTURA i: 7,5%

23.11.2022

23.11.2022

23.11.2022

23.11.2022

L.V.M.

0

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA
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ISOMÉTRICO 02 - ESTRUTURA METÁLICA SEM TELHAS E RUFOS

ISOMÉTRICO 01 - ESTRUTURA METÁLICA SEM TELHAS E RUFOS
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0 EMISSÃO INICIAL. 23.11.2022 M.F.R. L.V.M.

OBRA N.

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS NA FORMA DA LEI - PROIBIDA A REPRODUCAO SEM AUTORIZACAO EXPRESSA.

mm

UNIDADE

DESENHO

TITULO

ESCALA

ENG.º LUIZ VINICIUS MORELLI

ESTRUTEL CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA.

RESP. TEC. ENG. CIVIL - CREA. 5063108479

DESENHO

APROVACAO

REVISAO
INDICADA

EXCETO INDICACAO

DATA

LOCAL

CLIENTE

OBRA

REV. DESCRIÇAO DATA AUTOR RESPONS.

ENGEPER ENGENHARIA E PERFURAÇÃO LTDA

GALPÃO INDÚSTRIAL

GARÇA - SP

ESTRUTURA METÁLICA - ANTEPROJETO

E22-1121-A-002
1121

M.F.R.

 -Rod. Mal. Rondon  -  Km. 305,3  S1 - Lençóis Pta. SP. Fone/Fax: 14- 3263.1094 - Site: www.estrutel.com.br - Email: eng@estrutel.com.br

ISOMÉTRICOS 03 & 04

E  S  T  R  U  T  U  R  A  S       M  E  T  Á  L  I  C  A  S
ESTRUTEL

23.11.2022

23.11.2022

23.11.2022

23.11.2022

L.V.M.

0



Te
kla

 st
ru

ctu
re

s

PLANTA BASE DOS PILARES METÁLICOS
ESCALA 1:100

PLANTA NÍVEL +3500mm (T.P.) - MEZANINO
ESCALA 1:100

E

D

C

B

A

4321

E

D

C

B

A

4321

0 EMISSÃO INICIAL. 23.11.2022 M.F.R. L.V.M.

OBRA N.

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS NA FORMA DA LEI - PROIBIDA A REPRODUCAO SEM AUTORIZACAO EXPRESSA.

mm

UNIDADE

DESENHO

TITULO

ESCALA

ENG.º LUIZ VINICIUS MORELLI

ESTRUTEL CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA.

RESP. TEC. ENG. CIVIL - CREA. 5063108479

DESENHO

APROVACAO

REVISAO
INDICADA

EXCETO INDICACAO

DATA

LOCAL

CLIENTE

OBRA

REV. DESCRIÇAO DATA AUTOR RESPONS.

ENGEPER ENGENHARIA E PERFURAÇÃO LTDA

GALPÃO INDÚSTRIAL

GARÇA - SP

ESTRUTURA METÁLICA - ANTEPROJETO

E22-1121-A-003
1121

M.F.R.

 -Rod. Mal. Rondon  -  Km. 305,3  S1 - Lençóis Pta. SP. Fone/Fax: 14- 3263.1094 - Site: www.estrutel.com.br - Email: eng@estrutel.com.br

PLANTA BASE DOS PILARES METÁLICOS e PLANTA NÍVEL +3500mm (T.P)

E  S  T  R  U  T  U  R  A  S       M  E  T  Á  L  I  C  A  S
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PLANTA DA COBERTURA COM TELHAS E RUFOS
ESCALA 1:100

PLANTA DA COBERTURA SEM TELHAS E RUFOS
ESCALA 1:100
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OBRA N.

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS NA FORMA DA LEI - PROIBIDA A REPRODUCAO SEM AUTORIZACAO EXPRESSA.

mm

UNIDADE

DESENHO

TITULO

ESCALA

ENG.º LUIZ VINICIUS MORELLI

ESTRUTEL CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA.

RESP. TEC. ENG. CIVIL - CREA. 5063108479

DESENHO

APROVACAO

REVISAO
INDICADA

EXCETO INDICACAO

DATA

LOCAL

CLIENTE

OBRA

REV. DESCRIÇAO DATA AUTOR RESPONS.

ENGEPER ENGENHARIA E PERFURAÇÃO LTDA

GALPÃO INDÚSTRIAL

GARÇA - SP

ESTRUTURA METÁLICA - ANTEPROJETO

E22-1121-A-004
1121

M.F.R.

 -Rod. Mal. Rondon  -  Km. 305,3  S1 - Lençóis Pta. SP. Fone/Fax: 14- 3263.1094 - Site: www.estrutel.com.br - Email: eng@estrutel.com.br

PLANTAS DE COBERTURA

E  S  T  R  U  T  U  R  A  S       M  E  T  Á  L  I  C  A  S
ESTRUTEL
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DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
COBERTURA MARQUISE i: 5%

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
COBERTURA i: 7,5%
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COBERTURA i: 7,5%COBERTURA i: 7,5%

COBERTURA i: 7,5%COBERTURA i: 7,5%

COBERTURA i: 7,5%COBERTURA i: 7,5%

COBERTURA i: 7,5% COBERTURA i: 7,5%
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ELEVAÇÃO DO EIXO "A" - SEM TELHAS E RUFOS
ESCALA 1:100

ELEVAÇÃO DO EIXO "A" - COM TELHAS E RUFOS
ESCALA 1:100

ELEVAÇÃO DO EIXO "B"
ESCALA 1:100

ELEVAÇÃO DO EIXO "E" - COM TELHAS E RUFOS
ESCALA 1:100

ELEVAÇÃO DO EIXO "E" - SEM TELHAS E RUFOS
ESCALA 1:100

ELEVAÇÃO TÍPICA DOS EIXOS "C" e "D"
ESCALA 1:100
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0 EMISSÃO INICIAL. 23.11.2022 M.F.R. L.V.M.

OBRA N.

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS NA FORMA DA LEI - PROIBIDA A REPRODUCAO SEM AUTORIZACAO EXPRESSA.

mm

UNIDADE

DESENHO

TITULO

ESCALA

ENG.º LUIZ VINICIUS MORELLI

ESTRUTEL CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA.

RESP. TEC. ENG. CIVIL - CREA. 5063108479

DESENHO

APROVACAO

REVISAO
INDICADA

EXCETO INDICACAO

DATA

LOCAL

CLIENTE

OBRA

REV. DESCRIÇAO DATA AUTOR RESPONS.

ENGEPER ENGENHARIA E PERFURAÇÃO LTDA

GALPÃO INDÚSTRIAL

GARÇA - SP

ESTRUTURA METÁLICA - ANTEPROJETO

E22-1121-A-005
1121

M.F.R.

 -Rod. Mal. Rondon  -  Km. 305,3  S1 - Lençóis Pta. SP. Fone/Fax: 14- 3263.1094 - Site: www.estrutel.com.br - Email: eng@estrutel.com.br

ELEVAÇÕES

E  S  T  R  U  T  U  R  A  S       M  E  T  Á  L  I  C  A  S
ESTRUTEL
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DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
FECHAMENTO

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
COBERTURA i: 7,5%

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
COBERTURA MARQUISE i: 5%
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DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
FECHAMENTO

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
COBERTURA i: 7,5%

+3.50m (T.P.)
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DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
FECHAMENTO

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
COBERTURA i: 7,5%
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DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
FECHAMENTO

DE POLIURETANO, COM ESPESSURA DE 30mm
TRAPEZOIDAL 40/980
COM AS FACES APARENTES NA COR RAL 9003 ESP. 0.50mm MODELO
TELHA TERMOACÚSTICA COM DUAS TELHAS DE AÇO PRÉ-PINTADA
COBERTURA i: 7,5%
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 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA  mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA

 mm COM ISOLAMENTO EM PUR-ESPUMA RÍGIDA



 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 À 
 ENGEPER ENGENHARIA E PERFURAÇÃO LTDA.   
 GARÇA - SP 

 At. Sra. Lorena Zapata de Oliveira 
 

 Referente: Orçamento nº 328-11/2022 
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Lençóis Paulista, 24/novembro/2022. 
 
   
 
     
À 
ENGEPER ENGENHARIA E PERFURAÇÃO LTDA. 
GARÇA - SP. 
 
 
At. Sra. Lorena Zapata de Oliveira 
 
 
REFERENTE: Orçamento nº328-11/2022- Proposta Técnica e Comercial 
           Anexo I: Anteprojeto 
           Anexo II: Planilha orçamentária 
 
Prezada Sra.  
 
 
Conforme solicitado estamos enviando para sua apreciação o orçamento referente à execução do 
sistema de estruturas metálicas abaixo especificado, e ficamos a disposição para prestarmos o 
melhor atendimento. 
 

 
 

Sistema de estruturas metálicas pré-fabricadas para construção, por empreitada, 
executado conforme projetos técnicos de engenharia e demais especificações desta 
proposta. 
Obra: Galpão industrial 
Local: Distrito Industrial - Garça – SP. 

 
1- Descrição do fornecimento 

 
Sistema de estruturas metálicas executado conforme projeto estrutural de 
responsabilidade da Estrutel composta de: 

• Pilares metálicos; 

• Estrutura para cobertura em modelo duas águas com tesouras em perfil ”I”; 

• Estrutura metálica para fechamentos laterais executado conforme anteprojeto; 

• Estrutura metálica para marquise, com cobertura em modelo uma água em balanço, 
com fechamento frontal e lateral da cobertura conforme anteprojeto; 

• Pilar e vigas para mezanino; 

• Fornecimento de 01 portão tipo correr executado em 2 folhas, com dimensões de 6.140 
x 6.500 mm. 

 

Observações 

• Excluídos desta proposta piso do mezanino previsto em laje de concreto e escada 
metálica de acesso ao mezanino.  

 

01- OBJETO 
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2- Dimensões 
 

Galpão industrial             

• Largura em eixo de pilar:             20.000 mm  

• Comprimento em eixo de pilar: 30.000 mm 

• Altura dos pilares metálicos- P.D:   6.855 mm 

• Espaçamento entre pilares:   7.500 mm 

• Área da cobertura: 600,00 m² 

• Fechamentos laterais – área aproximada 480,00 m² 

 
Marquise             

• Largura:               7.300 mm  

• Comprimento:   5.000 mm 

• Área da cobertura:   36,50 m² 

• Fechamentos laterais – área aproximada   15,00 m² 

 
Mezanino             

• Largura:               6.600 mm  

• Comprimento:   7.500 mm 

• Área do mezanino:   49,50 m² 

 
3- Documentos /Projetos de referência 

 
Documentos de referência utilizados na elaboração desta proposta: Anexo I 

• Sistema de estruturas metálicas orçado conforme dimensões e características 
solicitadas pelo cliente e conforme nosso Anteprojeto Des. E-22-1121-A, folhas 01 a 
005. 

 
4- Telhas para coberturas e fechamentos 

 
Telha termoacústica, sendo telha superior em aço pré-pintada com face superior na cor 
branca RAL 9003, espessura 0,50 mm, modelo trapezoidal 40/980 mm; telha inferior 
modelo trapezoidal 40/980 mm, com face aparente na cor branca RAL 9003, com 
isolamento em PIR - poliisusocianurato com 30 mm de espessura. 
 
As telhas têm preço orçado para serem fornecidas diretamente do fabricante, sendo a 
Estrutel responsável pelo gerenciamento técnico e comercial do fornecimento. 
Os serviços de montagem serão executados pela Estrutel. 

 

 
 

1- Projetos de engenharia 
 

• O objeto de fornecimento fica definido pelas condições e especificações desta proposta 
e pelo projeto executivo aprovado, que prevalecem sobre os demais documentos 
técnicos e contratuais, por serem os documentos técnicos que definem exata e 
detalhadamente o objeto de fornecimento. 
 

02- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
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• A Estrutel executará o projeto executivo (projeto, cálculo e dimensionamento) tendo 
como referência os documentos/projetos listados no item 1.3, e enviará para 
aprovação pelo cliente o projeto básico executivo.  

• O projeto executivo será enviado para aprovação pelo cliente e será considerado 
aprovados para fabricação (projeto executivo aprovado) caso o cliente não se 
manifeste em sentido contrário em até cinco dias úteis da data de seu recebimento.  
A aprovação pelo cliente implica em sua concordância com suas características 
arquitetônicas, dimensões e condições gerais do projeto e não exclui a 
responsabilidade técnica e garantias da Estrutel referente seu escopo de fornecimento. 

• A remessa dos projetos e demais documentos técnicos serão realizados via correio 
eletrônico (e-mail), podendo haver a remessa de documentos impressos quando 
solicitado. 

• Será enviada cópia impressa do projeto aprovado, assinada pelo responsável técnico, 
acompanhada da respectiva ART, para arquivo do cliente. 

• As obras civis que tenham influência com o sistema de estruturas metálicas (fundações, 
pilares e vigas de concreto e demais) devem obedecer ao projeto da estrutura metálica 
aprovado, cabendo ao cliente/responsável da obra geral verificar todas as possíveis 
interferências com demais itens da obra, que não poderão estar em desacordo ou em 
conflito com este projeto executivo aprovado.    

 
2- Normas técnicas 

 

• Projeto, cálculo estrutural, materiais e processos de fabricação e montagem 
executados dentro das normas técnicas da ABNT.   

• ABNT - NBR 8800/2008: Cálculo e execução de edifícios metálicos. 

• ABNT - NBR 8681/2004: Ações de segurança nas estruturas de edifícios. 

• ABNT - NBR 6123/1990: Forças devidas ao vento em edificações. 

• ABNT - NBR 14762/2010: Dimensionamento de estruturas de aço constituídas por 
 perfis formados a frio – procedimentos. 

• Demais normas pertinentes aos materiais e processos executivos. 

• Sobrecargas: peso próprio da estrutura + telhas + ventos 40 m/s com rugosidade do 
terreno categoria III + carga acidental na cobertura de 25 kgf/m² (mínimo de norma, 
admitindo-se o uso de 5,00 kgf/m² de instalações) + sobrecarga de instalações de 15 
kgf/m². 

 
3- Qualidade  

 
Engenharia 

• Gestão técnica de engenharia por equipe própria e especializada no desenvolvimento e 
execução dos projetos, utilizando softwares de última geração em cálculo e projetos 3D 
- SAP 2000 (Structural Analysis Program), STRAP, TEKLA X-STEEL. 

 
Materiais  

• Utilizamos exclusivamente materiais qualificados, com documento de procedência e 
certificado de qualidade, apresentados no Data Book. As estruturas conterão plaquetas 
de identificação da Estrutel em peças principais. 
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Procedimentos Técnicos  

• A gestão da qualidade é executada por meio de procedimentos técnicos, conforme PIT 
(Plano de Inspeção e Testes) elaborado para cada projeto. 

• Soldagem - executada por meio de procedimentos e soldadores qualificados, com 
supervisão de técnico de soldagem e inspeção em ensaios não destrutivos 
(dimensional, visual, LP e US) - ASNT. 

• Proteção superficial - executada conforme especificação técnica com supervisão de 
inspetor certificado ABRACO. 

 
Gestão Técnica 

• Gestão técnica de todas as etapas de execução da fabricação e montagem das 
estruturas por sistema integrado com projetos 3D. 

• Montagem em campo conforme procedimentos técnicos e Plano de Rigging. 
 
Data Book 

• Será fornecido Data Book, via eletrônica ou impressa, com a documentação técnica do 
objeto do contrato. 

 
Especificação dos materiais 

• Aços laminados – planos e não planos: ASTM A-36 / ASTM A-572 GR50  

• Perfis dobrados: aço ASTM A-36 / USI-CIVIL-300   

• Aço estrutural para chumbadores e tirantes: SAE 1020 / ASTM A36 

• Tubo para guarda corpo: NBR 6591. 

• Tubo estrutural: NBR 8261 - aço ASTM A-36 / USI-CIVIL-300 ou superior.  

• Parafusos ASTM A-325: aço galvanizado a fogo – para ligações principais 

• Parafusos ASTM A-307: aço galvanizado a fogo – para ligações secundárias 

• Soldas: normas AWS D1.1 – fabricação total em sistema MIG/MAG- arames norma AWS 
ER-70S-6. Em campo utilização do sistema MIG/MAG ou eletrodo AWS E-7018. 

 
 

 
 

1- Pilares metálicos:  14 unidades– 

• Pilares em perfil “I” seção 355x170 mm e 310x165 mm, em aço ASTM A-572 – grau 
50. 

2- Tesouras: 05 unidades     

• Tesouras centrais em perfil I com seção de 350x170 mm, em aço ASTM A572-GR50. 

• Tesouras de apoio da cobertura nos oitões em perfil I com seção de 210z135 mm, 
em aço ASTM A572-GR50. 

3- Terças:  

• Perfil Z enrijecido com montantes e diagonais em tubo em aço Usi-Civil-300.  
4- Fechamento metálico laterais 

• Longarinas em perfil Z com montantes e diagonais em tubo em aço USI-CIVIL-300. 

• Fechamentos em telha termoacústica, sendo telha superior em aço pré-pintada 
com face superior na cor branca RAL 9003, espessura 0,50 mm, modelo trapezoidal 
40/980 mm; telha inferior modelo trapezoidal 40/980 mm, com face aparente na 
cor branca RAL 9003, com isolamento em PIR - poliisusocianurato com 30 mm de 
espessura. 

03- COMPONENTES DO SISTEMA DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
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5- Portão: 01 unidade  

• Altura: 6.140 mm – Largura: 6.500 mm. 

• Fechamento em telha termoacústica, sendo telha superior em aço pré-pintada com 
face superior na cor branca RAL 9003, espessura 0,50 mm, modelo trapezoidal 
40/980 mm; telha inferior mod. trap. 40/980 mm, com face aparente na cor branca 
RAL 9003, com isolamento em PIR - poliisusocianurato com 30 mm de espessura. 

• Estrutura para folha da porta, trilhos inferiores e superiores. 
6- Mezanino: 

• Pilar e vigas executadas em perfil I com seção de 200x200 mm e 450x150 mm, em 
aço ASTM A572-GR-50. 

7- Marquise: 

• Tesouras em perfil I com seção de 260x150 mm. 

• Perfil Z enrijecido com montantes e diagonais em tubo em aço Usi-Civil-300. 
8-  Contraventamentos, travamentos, chumbadores, elementos de união e demais 

acessórios estruturais. Parafusos e porcas em aço A-307 e A-325 galvanizados à fogo, 
acabamento natural. 

9- Acessórios para fixação das telhas da cobertura e fechamentos: parafusos 
autoperfurantes de aço galvanizado com revestimento ecoseal e vedação em arruela 
de EPDM. 

10 Pintura das estruturas metálicas:  
 • Preparação da superfície: jateamento com granalha de aço padrão visual Sa 2.1/2 -

metal quase branco – Norma ISO 8501-1. 

• Pintura em tinta epóxi poliamida de dupla função (primer-acabamento), 
anticorrosiva -pigmento fosfato de zinco- com espessura de 120 micrometros, na 
cor Munsell N 6,5 (cinza médio - semi-brilhante). 

• Retoques de pintura na obra nos locais danificados pelo transporte e montagem. 
Esta pintura tem a função de proteção das estruturas e possui acabamento 
característico desta finalidade, estando excluído de nosso fornecimento pinturas de 
acabamento final de obra, regularização de pinturas danificadas por outras empresas e 
limpeza das sujidades naturais da obra, como poeiras e outras ocorrências não 
advindas da Estrutel. Os retoques em obra não garantem tonalidade uniforme da 
pintura. O cliente deve avaliar que as pinturas brancas ou muito claras são as mais 
afetadas pelas sujidades de obra e deve assumir os riscos decorrentes. As pinturas 
base epóxi tem características de alta proteção mecânica, mas são sujeitas a calcinação 
se expostas ao sol. 

 

 
 

A Estrutel é responsável pelo fornecimento dos materiais e serviços objeto deste 
orçamento, conforme os projetos executivos aprovados. Este fornecimento fica 
condicionado a insumos disponíveis no mercado nacional.  
O objeto do presente orçamento inclui o fornecimento de: 

 
1- Serviços técnicos de engenharia  

Projeto executivo (projeto básico, cálculo, dimensionamento e detalhamento), 
especificação e inspeção dos materiais, com gestão técnica da execução da fabricação 
e montagem do sistema de estruturas metálicas, obedecendo às normas técnicas 
vigentes.   

04- ESCOPO DE FORNECIMENTO 
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2- Materiais 
Os materiais para execução do sistema de estruturas metálicas objeto deste 
orçamento, inclusive materiais secundários e de consumo, estão inclusos no escopo de 
fornecimento. Em caso de necessidade de substituição de materiais, será efetuada por 
material estruturalmente equivalente ou superior. 

 
3- Fabricação 

Todos os custos de fabricação estão incluídos neste orçamento, inclusive o 
fornecimento dos equipamentos e materiais de consumo necessários. No preço/peso 
das estruturas estão inclusos todos os insumos de fabricação, de embalagem e 
sobras/perdas do processo de produção. O cliente terá acesso à fabricação das 
estruturas para acompanhamento dos serviços sempre que for necessário e realizará 
visitas de inspeção para efeito de medição dos serviços executados. 

 
4- Montagem na obra 

A Estrutel executará os serviços de montagem utilizando profissionais qualificados e 
com fornecimento dos equipamentos necessários, obedecendo às especificações dos 
projetos técnicos e às normas ambientais e de segurança do trabalho.  

 
5- Transporte 

Estão inclusos neste orçamento o custo do transporte dos materiais e equipamentos 
até no local da obra. Todos os procedimentos de carga, expedição, transporte e 
descarga na obra são de nossa responsabilidade. 

 
6- Locação de equipamentos e canteiro de obra 

Serão fornecidos os equipamentos, com operadores, necessários ao transporte, 
movimentação e montagem do sistema de construção metálica na obra: caminhões, 
guindastes, plataformas elevatórias, cestos aéreos em guindastes e demais 
necessários. Incluso o fornecimento das instalações do canteiro de obras.  

 
7- Serviços de montagem das telhas de coberturas e fechamentos  

Os serviços de instalação das telhas serão executados por profissionais qualificados 
conforme as normas técnicas. 
As telhas têm preço orçado para compra direta pelo cliente do fabricante, sendo a 
Estrutel responsável pela gestão técnica e comercial do fornecimento. 

 
 

 

 
Preços básicos dos materiais e serviços do sistema de estruturas metálica conforme 
planilha orçamentária – Anexo II desta proposta. O faturamento dos materiais e serviços 
será conforme plano de faturamento a ser fornecido após a definição do projeto executivo. 

 
 
 
 

05- PREÇO 
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Os pagamentos deverão ser efetuados conforme condições abaixo ou por outra forma de 
pagamento negociada entre as partes. 
 
1- Materiais - 35% na data do contrato. 
2- Serviços técnicos de engenharia: pagamento a 15 ddl da entrega dos projetos; 
3- Fornecimento das estruturas metálicas na obra: pagamento a 15 ddl da data da 

entrega; 
4- Serviços de montagem e Locação de equipamentos: pagamento a 15 ddl conforme 

medição mensal. 
 

Impostos 
Todos os impostos, conforme a legislação vigente, estão inclusos no preço desta proposta.  

• ICMS= 18% referente sistema de estruturas metálicas. 
       ICMS= 12% e/ou 4% referente telhas. 

Observar o custo da diferença de ICMS em operação interestadual, que conforme a 
legislação vigente é responsabilidade do comprador. 

• IPI= alíquota zero - estruturas metálicas e telhas. 

• ISS= conforme alíquota da prefeitura local da obra ref. a mão-de-obra de montagem. 

• INSS= retenção de 11% referente à mão-de-obra aplicada na montagem na obra. 

• PIS/COFINS:  9,25% . 
 

Materiais – Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM 

• Sistemas de estruturas metálicas: 9406.90.20  

• Telhas metálicas: 73.08.90.90 
 

Dados Cadastrais  
Razão social: Estrutel Construções Metálicas Ltda. 
Denominação: Estrutel Estruturas Metálicas 
Rod. Marechal Rondon, Km 305,3 – Sala 01, Zona Urbana, Caixa Postal 359 
Lençóis Paulista - SP.  – CEP: 18.682-970  
Fone/Fax: (14) 3263-1094 – (14) 3721-0100 
Inscrição no CNPJ:  58.892.514/0001-89 
Inscrição Estadual:  416.017.408.115 
Para envio arquivo XML NFe. E-mail: nfe@estrutel.com.br 

 
 

 
 

Seguem abaixo os prazos de referência para execução dos serviços,  que deverão ser 
ajustados com o cronograma geral da obra, que é de responsabilidade do cliente/gestor da 
obra.  
A data inicial de nossas obrigações é a data da assinatura do contrato e/ou pedido de 
compra, ou a data do pagamento do sinal quando aplicável. 

 

07- CRONOGRAMA – PRAZOS DE EXECUÇÃO 

06- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

mailto:nfe@estrutel.com.br
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1- Entrega do projeto executivo pela Estrutel 
Até 15 dias, contados da data do fornecimento pelo cliente de todas as informações 
técnicas necessárias à sua execução.  

 
2- Fabricação das estruturas metálicas  

Fabricação total em até 75 dias, com disponibilização de materiais na obra para início 
da montagem em 60 dias, contados a partir da aprovação do projeto 
executivo/desenhos executivos de detalhamento pelo cliente. Entrega dos 
chumbadores/insertos em até 7 dias. 

 
3- Montagem na obra 

Prazo previsto de 30 dias úteis para montagem, considerando as condições de 
liberação da obra pelo cliente e as demais condições especificadas neste orçamento. 

 
 

 
 

1- Equipe técnica 
A Estrutel utiliza empregados qualificados e equipamentos apropriados na execução 
dos serviços, obedecendo às normas técnicas de engenharia, de meio ambiente e de 
segurança do trabalho. 
1. Departamento de engenharia: engenheiro qualificado efetua o gerenciamento 

técnico de todo o processo, iniciando pelo projeto estrutural, fabricação e 
concluindo com a montagem na obra. 

2. Departamento da qualidade: inspeção dos produtos e dos processos executivos. 
3. Fabricação: gerente de produção e supervisores setoriais gerenciam todas as etapas 

da produção, do recebimento da matéria-prima até o acabamento final e 
expedição.  

4. Transporte: realizado por equipe e frota própria, disponibilizando os materiais na 
obra em perfeitas condições de montagem. 

5. Montagem na obra: supervisor coordena a equipe de montagem, composta de 
oficiais de montagem e auxiliares, profissionais qualificados, em quantidade 
compatível com as necessidades de cada obra. 

6. Motoristas/operadores de guindastes: profissionais experientes e qualificados 
realizam os serviços de movimentação e içamento das estruturas. 

 
2- Segurança do trabalho 

A Estrutel atende às condições de Meio Ambiente, Segurança e Medicina do Trabalho, 
conforme a legislação vigente: 

• SESMT – Serviços Espec. em Eng. de Segurança e Medicina do Trabalho (NR-04)   

• PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (NR-09) 

• PCMSO – Plano de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR-07) 

• Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Ind. da Construção (NR-18)  

• Trabalho em altura (NR-35) 
Será fornecido PPRA pela Estrutel, detalhando as condições de execução dos serviços e 
procedimentos de segurança do trabalho. 
Os serviços serão executados dentro das normas de segurança do trabalho, com 
utilização dos equipamentos de proteção necessários. 

08- EQUIPE TÉCNICA – SEGURANÇA DO TRABALHO 



 
 

 

9 
Rod. Mal. Rondon, Km 305,3 -S1-CP.359–18682-970 – Lençóis Pta. – SP – Fone (14) 3721–0100 - 3263-1094  

Todos os trabalhos em altura serão realizados com a segurança de cabos-guia, travas 
queda e cintos de segurança com talabarte duplo e atendimento das demais condições 
de segurança do trabalho. 
A Estrutel fornece treinamento e equipamentos de proteção individual a todos os seus 
empregados, orientando e fiscalizando o cumprimento das normas de segurança. 
Todos os empregados participam do Programa Médico de Saúde Ocupacional, sujeito a 
exames médicos regulares para verificação das condições de trabalho. 
A Estrutel assume toda a responsabilidade dos encargos trabalhistas de seus 
trabalhadores, tendo seguro de vida em grupo para todos seus empregados. 

 
 

 
 

1- A Estrutel garante a estrutura metálica quanto à solidez e segurança pelo prazo de 05 
(cinco) anos, a partir da data do término dos serviços de montagem, por qualquer 
defeito na construção em consequência da inexecução e/ou imperfeição de seus 
serviços, de acordo com o artigo 618 do Código Civil Brasileiro. Os serviços em geral 
têm garantia de dois anos após sua execução. A pintura das estruturas tem prazo de 
garantia de dois anos, conforme a norma NBR 15.575/2013, cabendo ao cliente 
executar a manutenção e conservação, conforme as condições do ambiente. 
Os prazos de garantia e a responsabilidade de conservação e manutenção pelo 
cliente/proprietário iniciam-se após a montagem dos elementos das estruturas, das 
telhas e dos demais itens fornecidos. 
Os materiais aplicados têm as garantias específicas diretamente de seus fabricantes de 
acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor. A garantia da Estrutel é exclusiva 
dos materiais e serviços objeto de seu fornecimento e ficam excluídas quaisquer 
responsabilidades por outros elementos e instalações da obra. 

 
2- A Estrutel emitirá a Anotação de Responsabilidade Técnica da obra - ART, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, garantindo a execução dos 
serviços conforme as normas técnicas e legislação vigentes.  

 
 

 
  

1- Obra civil em geral  
1. A responsabilidade geral da obra é exclusiva do cliente, inclusive pelos projetos 

arquitetônicos, técnicos e legais, engenheiros responsáveis, registros e licenças da 
obra nos órgãos competentes (Prefeitura, Cetesb, INSS, Bombeiros e demais 
existentes ou que venham a existir), impostos e demais encargos decorrentes. O 
projeto elétrico é responsabilidade do cliente, inclusive o aterramento do sistema 
de estruturas metálicas, mesmo na fase de montagem das estruturas se exigível. A  
Estrutel é responsável exclusivamente pelo projeto técnico executivo e 
fornecimento dos materiais e serviços objeto deste orçamento. 

2. O cliente tem a responsabilidade de execução das obras civis necessárias à liberação 
para a montagem pela Estrutel, conforme o projeto executivo aprovado, como: 
fundações, base de concreto para fixação dos pilares metálicos, pilares e vigas de 
concreto, alvenaria, chumbamento das peças metálicas, grauteamento dos 

10- CONDIÇÕES GERAIS 

9- GARANTIA 
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chumbadores/bases dos pilares, serviços de pedreiro e demais instalações da obra 
civil. Também são de sua responsabilidade, pinturas especiais não previstas neste 
orçamento e pinturas finais de acabamento do sistema de estruturas metálicas. 

 

2- Condições da obra para montagem 
As condições de fornecimento deste orçamento consideram livre acesso para realização 
dos serviços de montagem, no interior e exterior da obra, para equipe de trabalho e 
equipamentos, para permitir as melhores condições de trabalho. 
O cliente é responsável pela gestão geral da obra e por todas as providências de 
liberação da obra para permitir à Estrutel a perfeita realização dos serviços de 
montagem, especialmente: 
1. Gestão geral da obra, em especial dos prazos/cronogramas, da ordenação e 

programação dos serviços das demais empresas participantes da obra, para efetuar 
a liberação da obra em perfeitas condições para os serviços da Estrutel. 

2. O cliente é responsável por liberar a obra para que a Estrutel execute seus serviços 
dentro das condições exigidas pela legislação vigente, especialmente de meio 
ambiente, segurança e saúde do trabalho. 

3. Entregar a obra, nos prazos previstos, com a área de trabalho da Estrutel em 
condições ideais para entrega e montagem do sistema de estruturas metálicas na 
data prevista, com o local de montagem liberado e com a obra civil executada com 
as instalações necessárias, inclusive a instalação dos chumbadores metálicos. 

4. Permitir livre acesso ao interior da obra e áreas externas, quando necessário, para 
os funcionários, materiais, equipamentos e veículos da Estrutel, especialmente o 
acesso de caminhões/guindastes e plataformas elevatórias, com piso transitável, 
mesmo em condições de chuva, sem alagamentos, lamaceiros ou atoleiros durante 
a realização da montagem. Sujidades nas estruturas advindas das condições da obra 
(poeira, lama, etc.) não são responsabilidade de correções pela Estrutel. 

5. Entregar na data programada a área da obra necessária à realização dos serviços de 
montagem das estruturas sem interrupções, livre e desimpedida, incluindo acessos 
à obra, área de descarga dos materiais, áreas para montagem interna da obra e 
externa quando necessário, com os isolamentos de segurança, sem entulhos, 
aterros, máquinas, materiais, livre de redes elétricas energizadas que possam 
provocar riscos aos trabalhadores, trânsito de pessoas estranhas ao serviço ou 
qualquer outro empecilho à perfeita execução dos serviços ou que provoquem 
riscos à segurança dos trabalhadores.  

6. A liberação da obra para montagem deve atender as condições de segurança e as 
melhores condições de performance dos serviços, e deve permitir a entrega das 
estruturas na posição de montagem definitiva, evitando-se a movimentação 
desnecessária dos materiais. No caso de existência de redes elétricas energizadas, 
que possam provocar quaisquer riscos aos trabalhadores, os serviços ficarão 
paralisados até a solução deste problema pelo cliente/responsável da obra. Todos 
os custos decorrentes de paralisações, movimentação extras de materiais, atrasos 
ou outras ocorrências por falhas na liberação da obra pelo cliente, deverão ser 
pagos por este pelos preços citados no item 05.3 abaixo, para mão de obra e 
equipamentos disponibilizados na obra.  

7. Fornecimento de energia elétrica trifásica no local da obra com a instalação pronta 
para uso, compatível com os equipamentos a serem utilizados cuja demanda será 
informada pela Estrutel, que não possuirá eletricista na obra e não executará 
nenhum serviço em instalações elétricas. 
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8. Fornecimento de infraestrutura básica para instalação do canteiro de obras, 
conforme o item 11 abaixo. 

9. Providências que permitam o uso dos equipamentos de montagem, inclusive soldas, 
pinturas, e equipamentos que produzem fogo e calor: maçaricos, esmirilhadeiras e 
outros necessários ao serviço. 

10. A permissão do cliente do acesso para a realização dos serviços da Estrutel, significa 
que está liberando a obra para os serviços, assumindo a responsabilidade por 
qualquer evento decorrente das condições da obra, especialmente as citadas acima. 

11. Canteiro de obra: a Estrutel é responsável pelas instalações de canteiro de obra 
para sua equipe, e pelas despesas de estadia, alimentação e transporte de seus 
trabalhadores. O cliente deverá disponibilizar local para instalação de containeres 
destinados a almoxarifado/escritório/área de vivência, e sanitários ou infraestrutura 
com rede de água e de esgoto para instalação de sanitário, ou permitir a utilização 
de sanitário químico. 

 
3-  Paralisações/interrupções de obra/atrasos/incompatibilidades da obra 

1. Em caso de paralisações/interrupções/atrasos nos serviços da Estrutel por falhas de 
liberação da obra pelo cliente ou por outras causas não motivadas pela Estrutel, 
inclusive exigências ou condições não previstas em contrato, o cliente fica 
responsável pelo pagamento do custos: a) do tempo de ociosidade de pessoal e 
equipamentos e; b) em caso de desmobilização do pessoal da obra, haverá o custo 
de nova mobilização de equipe. 

2. Neste orçamento está previsto o custo de uma única mobilização da equipe de 
montagem, e em caso de desmobilização e nova mobilização de pessoal nas 
condições acima, fica estabelecido o custo mínimo a ser pago pelo cliente de equipe 
básica de até 5 trabalhadores e 2 equipamentos de montagem (caminhões / 
guindastes / guindastes veiculares / PTAs) no valor de R$78.000,00, preço este de 
referência do valor a ser calculado proporcionalmente à equipe efetivamente 
disponibilizada, sem prejuízo dos custos citados no item 3 abaixo.   

3. Os custo de paralisações/interrupções/atrasos/incompatibilidades da obra e de 
mobilizações não previstas deverão ser pagos pelo cliente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, apurados pelos seguintes valores: a) guindastes e demais 
equipamentos disponibilizados na obra:  por valores de locação correntes de 
mercado; b) mão de obra de: engenheiro=R$250,00/hora; supervisor=R$93,60/ 
hora; oficial de montagem=R$77,60/hora; auxiliar=R$63,10/hora; técnico de 
segurança= R$85,60/hora. Como referência de custo mínimo a ser pago pelo cliente 
pela ociosidade de equipe básica de até 5 trabalhadores e 2 equipamentos de 
montagem (guindastes/guindastes veiculares/PTAs) fica estabelecido o valor de 
R$6.800,00/dia, a ser calculado proporcionalmente à equipe efetivamente 
disponibilizada, sem prejuízo da apuração pelos valores por hora acima citados. 

4. Incluem-se nas condições de custos para o cliente, desde que não estejam previstas 
em contrato, todas as interrupções/paralisações devidas a: ordens/procedimentos 
internos do cliente; exigências de segurança do trabalho que excedam as boas 
práticas usuais dos trabalhos ou os limites da legislação pertinente; exigências 
técnicas não obrigatórias ou não previstas nos documentos contratuais; outras 
decorrentes de qualquer outro motivo alheio à Estrutel.  

5. Havendo a desmobilização do canteiro de obra, o reinício dos serviços dependerá 
de aviso do cliente por escrito e nova programação da Estrutel, conforme sua 
disponibilidade de pessoal e equipamentos. 
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6. Todo o período de paralisação será automaticamente compensado nos prazos da 
obra, incluindo os prazos de reprogramação e retorno de pessoal e/ou 
equipamentos, mas sem prejuízo dos prazos de pagamentos. 

7. Outros custos que possam ocorrer referente às paralisações deverão ser pagos pelo 
cliente a preços correntes de mercado. Em caso de necessidade ou solicitação do 
cliente de serviços em horas extraordinárias, para recuperação de atrasos não 
motivados pela Estrutel e/ou otimização de prazos, deverá ser computado nos 
preços seus custos adicionais. 

8. Na ocorrência de falhas na execução e na liberação da obra da parte do cliente, que 
impliquem a necessidade de alteração das estruturas metálicas, incidem os custos 
acima acrescidos de todos os custos de adaptação destas estruturas. 

9. Todos estes custos, e os demais de falhas de liberação da obra, serão ressarcidas à 
Estrutel até o dia dez do mês subsequente à sua apuração, mediante apresentação 
de planilha demonstrativa. 

 

4- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Condições gerais referente prazos de fornecimento 
1. O cronograma da obra é responsabilidade do cliente, que é o gestor da obra geral, 

e os prazos da obra dependem de diversos fatores sob sua gestão, que não estão 
sob o domínio da Estrutel, que executa somente parte da obra. 

2. Os prazos de obra devem ser atualizados conforme a evolução da obra e das 
diversas etapas de serviços conforme as obrigações de ambas as partes, e o 
cronograma atualizado pelos responsáveis das partes atuantes na obra prevalecem 
sobre os demais prazos anteriores, mesmo que citados no contrato e/ou pedido de 
compra.  

3. A Estrutel tem o compromisso de cumprir os prazos definidos acima, considerando 
exclusivamente os dias úteis de trabalho, para cada etapa dos serviços, após sejam 
cumpridas pelo cliente as obrigações que permitam sua execução. 

4. Nenhuma penalidade contratual referente prazos poderá ser aplicada sem 
considerar em primeiro lugar as condições deste orçamento e de todos os 
documentos técnicos, as etapas de serviços de todos os envolvidos na obra em 
geral e somente será válida se for por culpa exclusiva da parte faltosa e aplicada 
proporcionalmente somente sobre os itens/peças em atraso. Todo atraso ou ajuste 
de prazo de parte do cliente deverá ser ajustado e com direito de reciprocidade 
para a Estrutel. 

5. Os prazos de execução são sequenciais e devem ser considerados os prazos de 
conclusão das etapas anteriores para correção das etapas seguintes, conforme 
detalhado abaixo:  
1) Projeto executivo: nossos serviços iniciam-se pelo projeto técnico, cujo prazo 
será contado da data do fornecimento pelo cliente de todas as informações 
necessárias à sua perfeita execução, sejam projetos técnicos, especificações e 
demais informações necessárias. Em caso de necessidade de verificação de 
medidas no local da obra os prazos correrão a partir da data da liberação da obra 
em perfeitas condições de medição, que permita a execução completa do projeto 
técnico. 
2) Fabricação: os prazos de fabricação iniciam com a aprovação do projeto 
estrutural pelo cliente. Em caso de alterações nos projetos, os dias utilizados para 
este fim deverão ser compensados no prazo geral. 
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3) Prazos de montagem na obra: para efeito de prazo de montagem na obra deverá 
ser considerado as boas condições de liberação da obra pelo cliente, conforme 
detalhado neste orçamento, e a ocorrência de condições climáticas (chuvas ou 
ventos fortes) que não permitam a execução dos serviços, especialmente 
considerando a segurança do trabalho. No prazo de montagem na obra somente 
serão computados os dias úteis de trabalho, sendo descontados os domingos e 
feriados, e todos os dias em que as condições climáticas, condições de liberação da 
obra ou qualquer outra causa alheia à Estrutel, não permitam a perfeita execução 
dos serviços. 

 

5- Condições gerais referente pagamentos 
1. O preço é fixo, exceto caso o fornecimento ultrapasse 365 dias haverá reajuste 

anual conforme legislação federal ou na ocorrência de aumento de custos não 
previsto ou devido à alteração tributária, quando as partes admitem a correção de 
preços nos termos da legislação vigente para que seja mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

2. Os pagamentos deverão ser efetuados conforme o plano de pagamentos nos 
respectivos vencimentos por depósito bancário na conta indicada pela Estrutel, 
exceto quando for adotada cobrança bancária. 

3. A Estrutel garante o preço total deste orçamento para o escopo e quantitativo aqui 
previsto e a aquisição dos materiais, a livre critério da Estrutel, poderá ser por 
compra direta dos fabricantes/distribuidores com faturamento para o cliente ou 
por fornecimento da própria Estrutel. 

4. O sistema de estruturas metálicas objeto deste fornecimento será propriedade da 
Estrutel até o término dos pagamentos pelo cliente.  

5. O cliente deverá fornecer informações cadastrais, ficando o cadastro sujeito a ser 
aprovado pela Estrutel e demais fornecedores. 

6. No caso de atraso pelo cliente na entrega de projetos ou informações técnicas de 
sua responsabilidade e/ou da liberação da obra para entrega dos materiais e para 
os serviços de montagem, os pagamentos vencerão nos prazos de entrega e de 
montagem previstos, visto que o atraso ocorre por responsabilidade do cliente. 

7. No caso de atraso no pagamento pelo cliente a Estrutel tem o direito de suspender 
o fornecimento até sua regularização, e o eventual recebimento em atraso de 
alguma parcela será considerada mera liberalidade, não implicando a tolerância em 
qualquer violação de termos e condições do presente, nem será interpretada como 
novação, renúncia a direitos, alteração tácita de termos, ou direito adquirido da 
outra parte. 

8. Na ocorrência de atraso ou falta de pagamento o cliente  ficará sujeito às seguintes 
condições: a)  ocorrendo atraso no pagamento  incidirá multa compensatória de 
10% (dez por cento) do valor do contrato; b) as parcelas em atraso sofrerão 
acréscimo de juros de 2,0% ao mês, mais correção pelo índice oficial de inflação 
IGP-M/FGV ou por outro índice que venha a substituí-lo; c) a Estrutel tem o direito 
de suspender o fornecimento, bem como de rescindir o contrato pactuado, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, ficando o cliente  
responsável  pelas perdas  e danos decorrentes da rescisão. 

 
6- Interrupção/Cancelamento do fornecimento pelo cliente 

Por trata-se de bem específico, sob encomenda, não será aceito o cancelamento,  
devolução ou interrupção do fornecimento contratado, sem que haja o total 
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ressarcimento de todos os custos, incluindo materiais já encomendados ou 
elaborados, serviços de engenharia, custos administrativos, tributários e de fábrica, o 
valor de horas/homem e equipamentos reservados para atendimento a este contrato 
e demais custos previstos. 

 
7- Aceite, conservação e manutenção  

Após o término dos serviços de montagem pela Estrutel, de cada etapa de serviço/item 
de obra, o cliente deve verificar o trabalho executado e informar no prazo de até cinco 
dias caso observe qualquer irregularidade e cabe ao cliente os cuidados de 
manutenção e conservação do sistema de estruturas metálicas, e em especial sobre as 
atividades de outras empresas ou pessoas que possam provocar danos ao serviço 
executado, ficando excluída qualquer responsabilidade da Estrutel. 
Telhas de coberturas e fechamentos são produtos delicados e facilmente danificáveis e 
após sua montagem pela Estrutel, deve haver a verificação pelo responsável da obra, 
antes de permitir o acesso de qualquer outro trabalhador que não esteja a serviço da 
Estrutel, especialmente pedreiros, calheiros, eletricistas e pintores, sendo a situação 
mais crítica a realização de furos.  
A não observância pelo cliente destas condições exclui qualquer responsabilidade da 
Estrutel sobre a garantia dos serviços executados e fica automaticamente adjudicado o 
aceite do fornecimento. 

 

8- A pintura fornecida tem a função de proteção das estruturas e possui acabamento 
característico desta finalidade, estando excluído de nosso fornecimento pinturas de 
acabamento final de obra, regularização de pinturas danificadas por outras empresas e 
limpeza das sujidades ocasionadas pelas condições da obra, como por poeiras ou 
lamas do local de montagem, e outras ocorrências não advindas da Estrutel. Os 
retoques em obra não garantem tonalidade uniforme da pintura. O cliente deve avaliar 
que as pinturas brancas ou muito claras são as mais afetadas pelas sujidades de obra e 
deve assumir os riscos decorrentes. A Estrutel não tem nenhuma responsabilidade na 
avaliação ambiental e nas definições de manutenção aplicável às pinturas. 

 
9- Aberturas de ventilação 

Quando o projeto da obra prevê lanternim, ventilação permanente, venezianas e 
demais aberturas similares, o cliente deve avaliar e assumir os riscos de infiltração de 
água de chuvas, poeira e poluentes atmosféricos, porque estes sistemas de ventilação  
não possuem estanqueidade. 

 
10- Excluídos de nosso fornecimento 

Estão excluídos de nosso fornecimento os materiais e serviços referente a: calhas; 
condutores para calhas; rufos e pingadeiras para vedação das coberturas e 
fechamentos metálicos com as alvenarias; e demais elementos da obra que não 
sejam o sistema de estruturas metálicas detalhado neste orçamento. 
Estão excluídos todos os demais produtos e serviços não especificados em nosso 
orçamento. 

 
11-  Entrega dos serviços 

Deverá ser considerada por cada etapa de serviço e/ou prédio, e o cliente deverá 
vistoriar a obra e informar se constatar a ocorrência de qualquer irregularidade, que 
se confirmada deverá ser corrigida imediatamente pela Estrutel. Não havendo 
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pronunciamento do cliente em até 5 (cinco) dias da comunicação fica 
automaticamente adjudicado seu aceite do fornecimento e aprovado sua medição 
para pagamento, inclusive de suas retenções contratuais. 

 
12- Impostos e obrigações trabalhistas 

A Estrutel é responsável por todos os impostos (IR, ICMS, IPI, ISS e demais existentes) 
e obrigações previdenciárias e trabalhistas de seus empregados e/ou contratados, 
referente os materiais e serviços objeto do presente orçamento, conforme legislação 
vigente nesta data, que estão inclusos no preço. 

 
13- Penalidades contratuais – predominância de documentos técnicos 

Por tratar-se de obra técnica de engenharia, toda e qualquer penalidade contratual 
somente poderá ser aplicada se considerado em primeiro lugar todas as condições e 
especificações deste orçamento e o projeto executivo de engenharia, por serem 
documentos técnicos que definem o objeto contratual, que prevalecem sobre 
quaisquer outras condições contratuais, e desde que seja culpa exclusiva da parte 
faltosa e se precedida de notificação com embasamento detalhado de apuração da 
falha e com tempo hábil de providências e/ou resposta da outra parte, e somente 
com aplicação limitada ao valor da parte/peças consideradas em falha. Toda 
penalidade contratual prevista de ser aplicada para uma das partes obrigatoriamente 
deverá ter a devida contrapartida/equidade a ser aplicada a outra parte.  
As obrigações da Estrutel estão restritas ao objeto contratado, que é somente uma 
parte da obra, sendo as demais obrigações da obra de responsabilidade do cliente, e 
devem ser consideradas as obrigações de ambas as partes para a evolução dos 
serviços/obra. No caso de constatação de qualquer falha nos materiais ou serviços, 
cabe a Estrutel exclusivamente a obrigação de substituição destes materiais e/ou 
correção destes serviços, dentro do tempo necessário para estas tarefas. Ficam 
excluídos quaisquer indenizações, em especial lucros cessantes e perdas e danos. 
Penalidades referente prazos somente podem ser aplicadas sobre a parte 
caracterizada em atraso e que seja por culpa exclusiva, porque a evolução das 
atividades depende de obrigações a serem cumpridas por ambas as partes e os 
prazos devem ser atualizados conforme a evolução das atividades. Havendo relatório 
diário de obra, este será o documento técnico válido para ambas as partes como 
registro da evolução da obra, das ocorrências e dos prazos. 
Por tratar-se de serviço técnico especializado, os documentos, informações e 
procedimentos técnicos de engenharia prevalecem sobre qualquer condição genérica 
de documentos contratuais, ficando definido entre as partes que nenhuma 
penalidade ou condição genérica dos documentos contratuais poderá ser aplicada 
em contradição às condições previstas neste orçamento - proposta técnica e 
comercial. Os projetos executivos prevalecem sempre sobre todos os documentos 
contratuais e técnicos com datas anteriores à data desta aprovação, por serem os 
documentos técnicos finais que definem detalhadamente o objeto de fornecimento.  

 

14- Comunicações 
As comunicações entre as empresas, deverão ser feitas, por escrito, por meio de 
carta com aviso de recebimento ou por outros meios de comunicação eletrônica (e-
mail), e dirigidas aos endereços e responsáveis indicados por ambas as empresas. 
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• Até o dia 24 de dezembro de 2022. 
 
Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Benedito Ventura de Souza 
Gerente Comercial 
 
 
 
 
 
 

11- VALIDADE DESTE ORÇAMENTO 



 





CNPJ: 11.102.435/0001-63

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22100536041-18

27/10/2022 10:41:02

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



GARÇA

Prefeitura Municipal de Garça

Praça Hilmar Machado de Oliveira, 102 - CENTRO - GARÇA

Cidade

CPF/CNPJ

Cep

21/08/2009

CERTIDÃO NEGATIVA

11.102.435/0001-63

AREA RURAL DE GARÇA

Código

Nome Fantasia

17408899

Logradouro Complemento

ENGEPER ENGENHARIA E PERFURACOES LTDA

SP

CNPJ: 44.518.371/0001-35

Número

001713609

A RURAL
Bairro

Data Abertura

DO MOBILIÁRIO

S/N

Departamento de Fiscalização Tributaria e Rendas

UF

Razão Social

1713609

Inscrição Municipal

Perfuração e manutenção de poços tubulares profundos e horizontais

Atividade

01 - Ativo

Situação

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que o Cadastro Mobiliario acima descrito, encontra-se quite com
o Erário Municipal, até a presente data. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse
prazo.

Emitida às 11:21:05 do dia 01/11/2022

Válida até 30/04/2023

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 20A8C44599630643



17/01/2023 17:53 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.102.435/0001-63
Razão

Social: ENGEPER ENGENHARIA E PERFURACOES LTDA ME

Endereço: RUA PRESIDENTE KENNEDY 127 / WILLIAMS / GARCA / SP / 17400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2022 a 29/01/2023

Certificação Número: 2022123101150741312210

Informação obtida em 17/01/2023 17:53:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ENGEPER ENGENHARIA E PERFURACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.102.435/0001-63
Certidão nº: 36602728/2022
Expedição: 27/10/2022, às 10:46:52
Validade: 25/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ENGEPER ENGENHARIA E PERFURACOES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.102.435/0001-63, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


